
PARECER
0005/93 DA COMISSX0 DE CONSTITUICU E

JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇU 01/93

Projeto de Resolução n g 01/93, de iniciativa

da Egrégia Mesa da Câmara, visa alterar a alínea "a", do Gru-

po VI 1.1, do Anexo único da Resolução n g 8, de 19 de outubro

de 1990, introduzida pela Resolução ng 01, de 29 de abril de

1992.

A alteração pro posta objetiva estender a todos

os Oficiais que prestam serviços junto à Assistência Militar

desta Casa a Gratificação de A poio Legislativo - (AL, no mes-

mo grupo e percentual hoje garantido a penas ao Chefe da refe-

rida Assitência Militar.

A matéria não apresenta óbices de ordem legal,

encontrando amparo no art. 14, III, c/c art.27, 1, da L.O.M.,

assim como no ar t•.. 237, parágrafo kinico, 1,	 e art.	 13,	 1,

"b", I., do Regimento Interno. 	 •

Pela legalidade

Sala da Comissão de Constituição e Justiça, em-
.	 45103 19 8.
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